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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL REPASSAR INCENTIVO 

FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS E AOS 

AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS – 

ACE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT: Faço 

saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto total, e em conformidade com os §§ 7º e 8º do 

artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento 

aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, a título de incentivo 

financeiro profissional, como parcela extra no último trimestre de todos os anos e denominada 

Incentivo Financeiro Adicional, recebida anualmente do Ministério da Saúde, previsto no § 4º 

do Artigo 9º - C da lei 11.350/2006, visando estimular os profissionais que trabalham nos 

programas estratégicos da política nacional de atenção básica e fortalecimento de políticas 

afetas à atuação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

§ 1º O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado uma vez por ano, 

de forma integral, no mês subseqüente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em 

parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde – 

ACS e Agentes de Combate a Endemias – ACE.  

§ 2º Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, 

todos os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam 

desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulo das 

práticas de prevenção e promoção da saúde, em prol da coletividade.  

§ 3° O Incentivo Financeiro Adicional relativo ao exercício de 2021 será 

repassado a partir do mês de fevereiro de 2022 aos Agentes Comunitários 3 de Saúde e 

Agente de Combate às Endemias de acordo com o que estabelecer o Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 2º O pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por esta Lei 

aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias do Município de 
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Cuiabá estará estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo 

Federal, específico para esse fim – Programa da Saúde da Família.  

Art. 3º Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o 

profissional que no curso do período estiver em desvio de função, afastado e/ou licenciados.  

§ 1º Desvio de função – são origens dos desvios de função: transferência de 

unidade/Órgão, transferência interna entre área/setor, situações resultantes de readaptação de 

função por laudo médico;  

§ 2 º Afastamento e/ou licenciamento – todos os afastamentos e licenças, 

exceto licença maternidade e auxílio-doença inferior a 180 (cento e oitenta dias).  

Art. 4º Não poderá incidir quaisquer encargos sociais, previdenciários ou 

fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta lei.  

Art. 5º O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e 

não se incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 

Endemias, não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem 

funcional.  

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação vinculada ao Fundo Municipal de Saúde.  

Art. 7º O Poder Executivo expedirá normas complementares que se fizerem 

necessárias para o cumprimento desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PRESIDENTE  
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